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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. DANIEL COELHO)

Altera a Lei de Crimes Ambientais para
estabelecer a obrigação de o juiz considerar,
com preponderância sobre o previsto no art.
59  do  Código  Penal,  a  quantidade  de
animais, a personalidade e a conduta social
do  agente,  na  fixação  da  pena  do  crime
previsto no art. 29.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  a  Lei  de  Crimes  Ambientais  para

estabelecer  a  obrigação  de  o  juiz  considerar,  com preponderância  sobre  o

previsto no art. 59 do Código Penal, a quantidade de animais, a personalidade

e a conduta social do agente, na fixação da pena do crime previsto no art. 29.

Art. 2º O art. 29 da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 –

Lei de Crimes Ambientais passa a vigorar acrescido do seguinte §:

“Art. 29.........................................................................................

.....................................................................................................

.

§7o O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância
sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a quantidade de animais,
a personalidade e a conduta social do agente. ” (NR)

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição legislativa tem por objetivo estabelecer

a obrigação do magistrado, considerar, com preponderância sobre o previsto

no art.  59 do Código Penal,  a  quantidade de animais,  a personalidade e a *C
D2

29
51

49
22

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Coelho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229514922100

PL
 n

.2
38

9/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

1/
08

/2
02

2 
15

:1
3 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2389/2022 

 
  

2

conduta social do agente. Tal medida se mostra necessária para proteger a

riqueza ambiental brasileira, tendo em vista que, segundo o Ministério do Meio

Ambiente, “o Brasil ocupa quase metade da América do Sul e é o país com a

maior biodiversidade do mundo. São mais de 116.000 espécies animais e mais

de  46.000  espécies  vegetais  conhecidas  no  País,  espalhadas  pelos  seis

biomas terrestres e três grandes ecossistemas marinhos”. 

Para ilustrar o risco que a fauna brasileira está exposta, cita-se

caso recente ocorrido no aeroporto de Brasília, no qual foi apreendido malas

contendo 480 canários da terra,  os quais seriam traficados para o exterior.

Ressalta-se  ainda,  que segundo informações do próprio  indivíduo pego em

flagrante,  aquela  seria  a  décima  sexta  viagem  em  que  ele  transportava

pássaros em malas. Se não bastasse, o cidadão foi solto para responder em

liberdade. 

Em vista desses acontecimentos, necessário se faz a adoção

de políticas criminais que estabeleçam que a pena aplicada se aproxime da

máxima  prevista  pelo  tipo  penal,  em  face  da  quantidade  dos  animais

apreendidos, da personalidade e da conduta social do agente. 

Ante  o  exposto,  pede-se  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado DANIEL COELHO

2022-8208
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 

competente, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo 

com a obtida;  

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 

migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não 

autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente.  

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada 

de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 

nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu 

ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 

brasileiras.  

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:  

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no 

local da infração;  

II - em período proibido à caça;  

III - durante a noite;  

IV - com abuso de licença;  

V - em unidade de conservação;  

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em 

massa.  
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§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 

profissional.  

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.  

 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem 

a autorização da autoridade ambiental competente:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
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